
DECRETO MUNICIPAL Nº 08/2019  SÃO MARTINHO/RS, 15 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 
“REVOGA OS EFEITOS DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 58/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São 

Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam revogados os efeitos do Decreto 

Municipal nº 58/2017 de 10 de janeiro de 2017.  

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de dezembro de 2018. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO/RS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

MARINO KREWER 

Prefeito Municipal 

 

DIOGO SAMUEL RITTER 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 


